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CONT TO OE PR ACÃO DE sE rcos
Contrato no 001/20'18

COI{TRÂTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SURUBIM,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA E DESENVOLVÍMENTO
ECONÔÍúrcOE A EITIPRESA AVINE VINNY
PROOUCOES ARTISTICAS LTDA. ME,

cortrato de prestaÇão de serviços que Íirmam, como CONTRATANTE, o MuNlciplo DE
suRUBlM, pessoa juridica de direito público, inscrito no cNpJ sob o n.o 11.361.862/0001-66, com
';rtJe nr Rua Joáo Batista, n.080, centro, nesta cidade, neste ato representado legalmente por sua
, r,,rurl"r, Arâ Cêlia Cabral de Farias, brasileira, casada, inscnto no RG sob o no L657.7S4 SSp/pE e
LPr sob o n0 268.264 454-68, residente e domiciliado no Municipio, através da SECRETARIA DE
AGRICULTURÂ E DESENVOLVIMENTO EcoNÔMlco, neste ato representada por seu Secretáno, o
sr. Josê Mariano da silva Júnior, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador do RG no
3 756 307-SSP/PE e do CPF no 698.424.184-72, e de ouko tado, como CONTRATADA, a empresa
AVINE VINNY PRoDUcoEs ÂRTlsÍlcAs LTDA - itE, inscnta no ONPJ sob o n.0 20.661.4020001-
BB, com sede na Rua Onano Mendes, n'703, sala 01, Centro, Sobral/CE, CEp: 62.010-370, neste ato,
r,-,proserrtada pelo Sr. Armando de Jesus Carneiro Fernandes, brasileiro, empresário, CpF:
811Í107003-87 e cédula de identidade n'CZ 758,103-DPF/CE, de acordo com o pROCESSO

ADM|N|STRATIVO no 001/2018, modatidade tNExtclBtLlDADE DE LtctTAÇÂO No 001/ã),t8, nos
tt-.rrrr,rs da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e respectivas alteraçÕes, além das demais normais legars

i,,-ílin.lntes.

CLAIJSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURIOICO

A Prastação de Serviços obieto do presente Contrato, de execuçao indirela, plenamente
vincrrlatia ao Terrno de lnexigibilidade e à proposta de preços, rege-b peh Lei Federal n.o 8.666, de
: | 0ô.93, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicandose lhe, suoletivamente os

Í'tj!-rSip ir:: da Teoria Geral dos Contratos e Disoosicóes de Direito Privado

CI.AUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objelo deste acordo a realização de 01 (uma) apresentação artistica de'Avine Vinny",

no dra 20 de janeiro de 2018, pelo valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), por ocasião da

Feslividade de São Sebastrão 20'18, sendo a conkatada repÍesentante exclusiva da atraçáo em

díistique, tudo conforme documentaçà) anexa, proposta da CONTRATADA, termo de inex§ibilidade

n' 001/2018, que integram, independenlemente de tíanscrição, o pÍesenle instrumento contratual.

PAR/TGRAFO PRIMEIRO - A eíetivação dos serviços de que trata esta Cláusula dar-se-á no estrito
cumprimento do conlido na proposta da CONTRATADA, que inlegra o pÍesenle instrumento.

PiTRAGRAFO SEGUNDO - Os acréscimos não pÍevistos na caÍacterizaçâo do obpto contido nesta

Cláusula e necessános ao seu fiel cumprimento, só serão eÍetivados mm base em Relatório

circunstanciado da Comissâo Técnica da CONTRATANTE e mediante prévia e expressa au
do Setor solicitante, sob pena de nulidade, promovendo-se a responsabilidade de quem deu
PARAGRAFO TERCEIRO - E de integral responsabilidade da CONTRATADA o pagamen

barrd:r e todos os integrantes da equipe, respondendo pelas despesas dos encargos
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Prefeituro Municipal de Surubim

previdenciários e Íiscais desses, bem mmo por todas as obrigaçoes assumidas com os participantes
rio show.
CI ÁUSUI..A TERCEIRA - DO PRÂZO

O contÍato terá vigência a partir da dala de sua assinatura, pelo periodo de 60 (sessenta) dias,

obsorvadas as exigências do art. 57, da Lei n' 8.66683.

c I,ÁUSULÂ QUARTA -DO PRECO E DAS CONDICÔES DE P

0 valor global deste contÍato é de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) a ser pago em paÍcela
única após o evento, em atê 20 (vinte) dias.

PARÁGRAFO ÚntCO - A CONTRATADA emitirá a documentação comprobatória, legalmente aceita,
roíttrentes aos serviços efetivamente realizados, como condição do pagamento previsto nesta Cláusula.

CLÁUSULA UINTA - DOS RECURSOS

Os recursos alocados para a realização do ob.ieto do presente acordo serão oriundos das
s.'gUrntes dotaçoes orçamenlánas:
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(]LÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÔES

As alterações porventura necessánas ao fiel cumprimento dcste Contrato serão efetivadas na

íoína e condiçoes do art. ô5 da Lei no 8.66683, Íormalizadas previamente através de Íermo Aditivo,

r.levidamente homologado, que passará a integrar este conlrato para lodos os Íins legais.

CLAUSULA SETIMA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

O regime juridico que rege este acordo conÍere ao Municipio de Surubim as prenogativas

constanles dos arl. 58, 77 e seguintes da Lei 8.66683, as quais sâo reconhecidas pela Contratada.

CI.ÁUSULA OITÂVA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES

Constituem obÍigaçoes da CONTRATANTE, além das constantes dos aÍts 66 e 67 da Lei no

4.066/93, a comunicação, através do Serviço de Contabilidade, aos órgãos incumbidos de anecadaçâo
Ê íiscalização dos tributos municipais, as caÍacteristicas e os valores pagos reÍerenles à liquidação da

rk-.spesa deste Contrato.

I)ARAGRAFO PRIMEIRO - No que tange à contÍatação de som e luz, a CONTRATANTE se

rcsponsabiliza em realizála de acordo com a rider da CONTRATADA.

P,1\RÁGRAFO SEGUNDO -A CONTRATADA deverâ realizar e ao Íinal da apresentação dis

ri:qi:;tros íotográíicos e de video da apÍesentação

Rua Joào Eatista, 80 - Contro - Surubim / PE - CEP: 55.750-0(»
Fone/fax: (8í) 3634-1 158 , 3634-3246

JU8

6\



Prefeitura Municipal de Surubim

PARAGRAFO TERCEIRO -sáo conÍeridos à CONÍRATADA os direitos relacionados no arl. s9,
parâgrafo 20 do art. 79 e art 1 09, da Lei no 8.66ô193.
FAR^GRAFO ouARTo -Fica devidamente esclarecido que a CONTRATADA se responsabiliza pelas
rnedidas a quc està sujeita perante a ordem dos Músims do Brasil, estabelecidas na Lei no 3.gs7/60.

Pr\RÁGRAÍ'o QUINTo -são de inteira responsabilidade da CoNTRATADA quaisquer obriga@s
tlt:vidas ao Escrilório Cenlral de Anecadação e Distribuiçáo - ECAD ou outras instituiçoes relacionadas
i;s apresentaçoes aÍtisticas vinculadas a esta contÍatação.

PARAGRAFO sEXTo -A CONÍRATANTE poderá efetuar gravaçáo ou qualquer tipo de registro da
alrresentação realizada, para Íins de mmprovaçáo da execuçâo dos serviços.

PÂRÁGRAFO SETIMO -A CONÍRÁTADA deverá cumpnr íielmente os horários estabelecidos na
progÍanlaçao oíicial do evento, chegando ao local do show com a antecedência mínima de 30 (rinta)
nrinulos e, realizando show com duraçâo minima de 'l:40h (uma hora e quarenta minutos) para evitar
líanstolnos eÍn relação aos horários definidos.

PARAGRAFO OITAVO - A CONTRATADA não pode realizar quaisquer tipos de propaganda,
publicidade ou anúncio durante a sua apresentação.

PARAGRAFO NONO - A CONTRATADA não veiculará nenhum tipo de propaganda partidária gratuita
e de nenhum tipo de propaganda politica ünculada ao obieto deste instrumento, em atendimento às
norrnas, previstas no Calendário Eleiloral e na Lei das Elei@es (Lei no 9.504€7).

I]ÂRAGRÂFO DECIMO - A CONTRATADA nfu pode transferir a terceiros, a qualquer titulo, no todo ou
{:nl parlc), o obieto desle Contrato.

I
PARÂGRAFO DECTMO PR|ME|RO - A CONTRATANTE obriga.se ainda a:

. Exercer a íiscalização dos serviços por técnicos especiâlmê\te designados;

.lndicar, íormalmente, o gestor para acompanhamento da execuÉo mnkatual e, se necessário,

Íiscal designado para auxiliá-lo na avaliação periodica da prestaÇáo dos serviÇos;

o Analisar os documentos relaüvos à comprovação do pagamento de todos os salários,

beneficios e encargos;

n Receber e acompanhar a relação nominal dos empregdos contratados;

. Manter livro de registro, no qual deverão ser documentadas as ocoÍÍências havidas, devendo

notificar a empresa sobre tais oconências, valendo-se, inclusive, da aplicação de advertência

ou multas,

o Frscalizar o cumprimento das obÍiga@s e encargos sociais e trabalhistas;

. Solicitar regulaÍmente os compÍovantes de pagamento que demonstrem a regularidde da

empresa contralada junto e FGTS, Previdência Social e CND - Certidão Negativa de Débito,

coÍrespondente ao mês da última competência vencida;

. Atestar a Nota Fiscal/Fatura (Artigos 67 e 73 da Lei no 8.66683 e artigo 63 da Lei no 4.320/64).

C[,AUSULA NONA - DA RESCISAO

O presente ContÍato poderá ser rescindrdo nas seguintes condiçôes, sem prejuizo

no art. 78 da Lei n.08.666/93, com as alteraÉes inlroduzidas por leis postenores.
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Prefeitura Municipol de Surubim

I - Pela contratante a) unilateralmente, em caso de inexecuÉo do objeto contratado, bem como
vanaçáo de interesse, nos termos do aÍt. 58, ll, cJc aÍl. 79, l, da Lei 4.666/93. Não sendo permitida
esta a contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se obsêrva o interesse públim,
e ;rtribuivel, tâo somente, ao Enle Federaüvo.

ll - Por arnbas as parles. a) Na oconência de caso fortuito ou íorça maior, regularmente comprovado,

brnarrdo absolutamente inviável a execução do Contrato.

§ l0 - Na hipótese de rêscisão conkatual nas formas previslas nos incisos I a Xl, art. 78 da Lei no

B.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Conkatada diÍeito, exclusivamente, ao pagamenlo

dos senviços já prestados e aceitos comprovadamente.

§ 20 - Quando a rescisão ocorer com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei 8.66683 e demais

normas lcgais prtinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuizos

njgulirmcnte comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela

Í,,.ecuçào do contrato até a data da rescrsão.

CLÁUSULA OECIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução tolal ou parcial das obrigaçÕes assumidas, a CONTRATADA Íicará sujeita às

seguintos sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a pévia e ampla
drrÍesa: a) advertência. b) Multa de até 1oYo (dez poÍ cento) do valor do Contrato pelo descumpÍimento
dr: qualquer obrigação prevista no Edital ou Contrato, b.1) Multa de í0% (dez por cento) do valor da
apresentação pelo descumprimento da não apresentação do registÍo ÍotogÉÍico exigido; b.2) Multa de

100/o (dez por cenlo) do valor da apresentação pelo descumprimentg, da Íilmagem; c) impedimento de

licitar e contÍataÍ com a CONTRATANTE, pelo prazo de alé 2 (doi§) anos, sem prejuizo das demais
penafidades cabiveis, na íorma do arl. 87, lll da Lei n0 8.666/1993; d) declaração de inidoneidade para

licjrar ou contratar com a Adminiskação Pública, na íorma do aí. 87, lV da Lei n0 8.ô66/1993.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O valor da multa deverá ser recolhida pela CONTRATADA, aos coÍres da

Tcsouraria da CONTRATANTE no pÍazo de 03 (três) dias, a conlar do recebimento da notiÍicaçár da

prríralidade, sem prejuizo da rescisão por parte da CONTRATANTE,

PARAGRAFO SEGUNDO - O valor da multa, aplicada apos o regular pÍocesso administrativo, será

du,cconlado do pagamento eventualmente devido pela CONTRAÍANTE ou cobrado judicialmente.

l'ÂIiAGRAFO TERCEIRO - As sanções previslas poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, à
perl tle ntulta.

PARAGRAFO QUARTO - Deconido o prazo de defesa sem que a CONTRATADA se pronuncie ou se

íor considerada procedente a multa, esta será nolificada a recolher ao erário municipal o valor devido,

no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da noülicação pela autoÍidade competente.

PARÁGRAFO QUINTo - Recolhida a multa a que se reÍere esta Cláusula, poderá a CONTRATADA'

ida ser-lhe-á devolvida a quantia no prazo de 05 (crncoquerendo, apresentar deÍesa que sendo prov

dias úteis, contados do pedido da devolução. À JUâ

,ti
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coníorme disposto no art 61, parágraÍo único, da Lei g.6661g3, a pubricação do presenteirrstrumenlo será efeluada em extrato, no bc;l de costur., .t o SJ tqrinto) dia útil do mês seguinte ao

:: :l""r;;Tl[lJ.?flHJi'j;o o"'o oe 20 (vinte) dias daq'á' o'''' co,endo à ;;i;;ffi;il;'

CLA SU ÁD CI APR IMEI A

LAUSU LÁ OECIMA S G ND -D F

Sra. Ana Célia Cabralde Farias
Conkatanle

AGRICULTURA E

Prefeitura fuíunicipal de Surubim

Surubim(PE),15 de janeiro de 201g.

MU PIO DE UBIM

Ç

r"10s tcrmos do § 3" do Art._S,,da.Lei g.666É3 e suas artera{es posteriores, no ato da riquidaçár).1 ; rJcspesa, os serviços de contabilidade *ruri..rao, ,o, ãi
íiscatizaçáo oe trtburos da úrià., eoro. r, ffi*;;ffi.rr,fl:rilltffi,.r:#Iirffi:;
cc,nÍornridade com o disposto no Art. 63 da Lei4.32ô, a. f] O. rrrç" * ,S«.

§ 'ín - A Conrratada reconhece o direito do Municipio de surubim de pararisar a quarquer tempo ouÍ;r')jpendcÍ a prestação do sêÍviç0, mediante o pagamento único e excrusivo dos serviços já efetuados.§ 2r ' Á contratada assumírá intêgrar responsabiúade p.ro, ãá*r..rrados ao Municipio de surubimoLr a terceiros, quando da execução do contrato, inctusive acioentes, morres, peÍdas ou destruiçoes,i:,,;rrlando o Município de Surubim de todas e quairqr., ,.rirffi, pertinentes.
$3"'.4 Conkatada fica obrigada a aceitar,-nas *.r., *ndiçú acréscimos ou supressôes de até

;:h:ili"t 
conkatado, Íros teÍmos do §10, arriso 65 da Lá no 8.666ig3 e demais normas legais

§ 40 - sob o pário do art. 55, § 20, da Lei g.66683, Íica ereito o foro da cgnarca de surubim - pE. como( .npelenle, para dirimir dúvidas ou controvérsias deconentes da exe*É" o. p*.rt l"^r"ã 
*

f , por esrarem juslos e acordados, Íirmam o presente mntrato em 03 (três) üas de iguar teor e para umso eíeito legal, na presença das testemunhas que também assinam.

SECRETA
DESENVO

Sr. José
L ENTO ECONÔMICO

ano da Silva Júnior
-+**.-..,^\ \- . Lr* \.,*.,,L

]AVIt{E VINNY PRbDUCOES
ARTISTICAS LTbA. ME

Armando de Jesus Carneiro Femandes
Contratada

CPI:/MF: CpF/MF:
tlua Joáo Batísta, 80 - Centro _ Surubim , pE _ CEp: 55.7S0-OOO

Fone/fax: (B.t) 3634.t tSS I fegn-gZ«'
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